
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
BAIANO 
Campus Governador Mangabeira

TÉCNICO-ADMINISTRATIVO EM EDUCAÇÃO

PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL

Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005

Art.  10. O  desenvolvimento  do  servidor  na  carreira  dar-se-á,  exclusivamente,  pela

mudança de nível de capacitação e de padrão de vencimento mediante, respectivamente,

Progressão por Capacitação Profissional ou Progressão por Mérito Profissional.

§ 1º Progressão por Capacitação Profissional é a mudança de nível de capacitação, no

mesmo cargo e nível de classificação, decorrente da obtenção pelo servidor de certificação

em Programa de capacitação, compatível com o cargo ocupado, o ambiente organizacional

e  a  carga horária  mínima exigida,  respeitado  o  interstício  de 18 (dezoito)  meses,  nos

termos da tabela constante do Anexo III desta Lei.

§ 4º  No cumprimento dos critérios estabelecidos no Anexo III, é permitido o somatório de

cargas horárias de cursos realizados pelo  servidor  durante a permanência  no nível  de

capacitação  em  que  se  encontra  e  da  carga  horária  que  excedeu  à  exigência  para

progressão no interstício do nível anterior, vedado o aproveitamento de cursos com carga

horária inferior a 20 (vinte) horas-aula. (Redação dada pela Lei nº 12.772, de 2012) 

Para verificar as áreas dos cursos de capacitação que não sejam de educação formal e se

tem relação com o ambiente organizacional,  consultem a Portaria n° 9, de 29/06/2016,

disponível  no  link:

<http://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/canalcggp/portarias/pt09_2006.pdf>

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12772.htm#art41
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Anexo III

(Redação dada pela Lei nº 12.772, de 2012)

TABELA PARA PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 

NÍVEL DE

CLASSIFICAÇÃO 
NÍVEL DE CAPACITAÇÃO 

CARGA HORÁRIA DE

CAPACITAÇÃO 

C

I Exigência mínima do Cargo 

II 60 horas 

III 90 horas 

IV 120 horas 

D

I Exigência mínima do Cargo 

II 90 horas 

III 120 horas 

IV 150 horas

E

I Exigência mínima do Cargo 

II 120 horas

III 150 horas

IV

Aperfeiçoamento ou curso de

capacitação igual ou superior a

180 horas 

PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005

Art. 10. 

§  2o Progressão  por  Mérito  Profissional  é  a  mudança  para  o  padrão  de  vencimento

imediatamente  subseqüente,  a  cada  2  (dois)  anos  de  efetivo  exercício,  desde  que  o

servidor apresente resultado fixado em programa de avaliação de desempenho, observado

o respectivo nível de capacitação. 

Art.  10-A.  A  partir  de  1o de  maio  de  2008,  o  interstício  para  Progressão  por  Mérito

Profissional  na Carreira,  de que trata o § 2o do art.  10 desta Lei,  passa a ser  de 18

(dezoito) meses de efetivo exercício. (Incluído pela Lei nº 11,784, de 2008) .

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12772.htm#art44
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Atualmente  no  IF  Baiano  a  Avaliação  de  Desempenho  é  realizada  anualmente.  Os

formulários estão disponíveis no link: <http://diretorias.ifbaiano.edu.br/portal/dgp/avaliacao-

de-desempenho/>.

INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005

Art. 11.  Será instituído Incentivo à Qualificação ao servidor que possuir educação formal

superior ao

exigido para o cargo de que é titular, na forma de regulamento.

Art. 12. O Incentivo à Qualificação terá por base percentual calculado sobre o padrão de

vencimento  percebido  pelo  servidor,  na  forma  do  Anexo  IV  desta  Lei,  observados  os

seguintes parâmetros: (Redação dada pela Lei nº 11,784, de 2008)

 I  -  a  aquisição  de  título  em  área  de  conhecimento  com  relação  direta  ao  ambiente

organizacional de atuação do servidor ensejará maior percentual na fixação do Incentivo à

Qualificação do que em área de conhecimento com relação indireta;

§ 1o Os percentuais do Incentivo à Qualificação não são acumuláveis e serão incorporados

aos respectivos proventos de aposentadoria e pensão. 

§ 4o  A partir de 1o de janeiro de 2013, o Incentivo à Qualificação de que trata o caput será

concedido aos servidores que possuírem certificado, diploma ou titulação que exceda a

exigência  de  escolaridade  mínima  para  ingresso  no  cargo  do  qual  é  titular,

independentemente  do nível  de classificação  em que esteja  posicionado,  na forma do

Anexo IV. (Incluído pela Lei nº 12.772, de 2012) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12772.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm#art12
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Anexo IV

(Redação dada pela Lei nº 12.772, de 2012)

TABELA DE PERCENTUAIS DE INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

Nível de escolaridade formal superior

ao previsto para o exercício do cargo

(curso reconhecido pelo Ministério da

Educação) 

Área de

conhecimento com

relação direta 

Área de conhecimento

com relação indireta 

Ensino fundamental completo 10% - 
Ensino médio completo 15% - 
Ensino médio profissionalizante ou ensino 

médio com curso técnico completo 

20% 10% 

Curso de graduação completo 25% 15% 
Especialização, com carga horária igual ou

superior a 360h 

30% 20% 

Mestrado 52% 35% 
Doutorado 75% 50%

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12772.htm#art44

